
 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS (SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA) 

CONTRATAÇÃO DIRETA RELACIONADA AO ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA – COVID-19 – LEI 

nº 13.979/2020 

 

PROCESSO Nº: 

UNIDADE SOLICITANTE: 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: CARGO/FUNÇÃO: 

 

OBSERVAÇÕES: 

O presente modelo de Termo de Referência visa a subsidiar as unidades na contratação direta relacionada ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador 

da COVID-19. 

Trata-se de modelo de Termo de Referência nos termos do art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5/2017, e 

deverá ser utilizado no que couber. Para as alterações, deve ser apresentada justificativa, nos termos do art. 29, §1º da 

referida IN.  

Os itens deste modelo, destacados em vermelho, devem ser preenchidos ou adotados de acordo com as peculiaridades 

do objeto da contratação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as 

mesmas definições nos demais instrumentos da contratação, para que não conflitem. 

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela 

elaboração, que deverão ser devidamente suprimidas quando da finalização do documento. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de (definir o objeto), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas 

neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

 

NOTAS EXPLICATIVAS:  

Descrição do Objeto: o objeto deve ser descrito com as especificações necessárias e suficientes para garantir a 

qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou 

irrelevantes para o específico objeto do contrato. A tabela acima é ilustrativa, podendo ser alterada conforme melhor 

aprouver à contratação. 

Valores e Pesquisa de Preços:  O art. 4º-E, §1º, VI da Lei nº 13.979/20 prevê como elemento do Projeto Básico a 

estimativa de preços, obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: a) Portal de Compras do Governo 

Federal; b) pesquisa publicada em mídia especializada; c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; d) 

contratações similares de outros entes públicos; ou e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores. 



A utilização de mais de uma fonte de pesquisa (“cesta de preços”), bem como a preferência pela checagem de 

contratações anteriores do poder público tendem a gerar resultados melhores, mas nenhuma dessas medidas é 

indispensável para dar validade jurídica à pesquisa de preços realizada, bastando, nos termos da lei, o uso de uma das 

fontes lá indicadas. Cabe ao administrador verificar, de acordo com o objeto a ser contratado e a urgência da demanda, 

se o uso de uma “cesta de preços” e/ou a preferência pelo Painel de Preços ou contratações similares do Poder Público 

é viável, conveniente e oportuna. 

Saliente-se que o art. 4º-E, §3º permite a contratação, ainda que os preços sejam superiores ao obtido na estimativa. 

Nesse caso, se houver suspeita de abuso no preço, recomenda-se sejam acionados os órgãos de proteção ao consumidor 

e de defesa da concorrência, sem prejuízo de posterior busca, inclusive judicial, do ressarcimento dos valores 

indevidamente pagos, caso confirmado esse abuso. 

Regime de Execução: Deve-se observar que o regime de execução por preço unitário destina-se aos serviços que devam 

ser realizados em quantidade e podem ser mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o 

resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, é 

especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem 

o objeto integral pretendido pela Administração. São exemplos: execução de fundações; serviços de terraplanagem; 

desmontes de rochas; implantação, pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, 

adutoras, perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias, dragagem e 

derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano. Não se exige o mesmo nível de precisão da 

empreitada por preço global/integral, em razão da imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado que 

está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não 

totalmente conhecidos. Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço 

global diminui à medida que se eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (Ver TCU, Ac n. 1.977/2013-

Plenário, Item 29).  

Acerca da escolha do regime de execução, o Tribunal de Contas da União orienta que:  

a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos autos do processo de 

contratação, em prestígio ao definido no art. 50 da Lei nº 9.784/1999;  

b) a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a 

medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/1993, deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de 

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; enquanto que a 

empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma 

imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários;  

Parcelamento (divisão em Grupos e Itens): A regra a ser observada pela Administração nas contratações é a do 

parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a 

divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do 

TCU). O órgão contratante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica 

e economicamente viável, visando maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega. 

Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. Acórdão/TCU 1214/2013-Plenário 

“deve ser evitado o parcelamento de serviços não especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo 

objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma 

segmentada por especialização, a exemplo de manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia 

em geral, áudio e vídeo, informática;”  

Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve ser que cada item 

seja adjudicado de forma individualizada, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. Excepcionalmente e 

de forma motivada, é possível prever o agrupamento de itens, adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. 

Recomenda-se adotar a adjudicação por preço global de grupos de itens apenas se for indispensável para a modelagem 

contratual desenhada nos estudos preliminares, sempre de forma justificada. 



1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de (definir). 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a ... (Empreitada por Preço Unitário/Empreitada 

por Preço Global/Execução por Tarefa/Empreitada Integral) 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de (definir prazo) (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no 

artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 

NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do art. 4º. –H da Lei 13.979, de 2020, os contratos regidos por esta Lei terão prazo de 

duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. .... [Justificativa da Contratação, incluindo demonstração da relação da contratação com o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus] 

NOTAS EXPLICATIVAS: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, 

sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da Administração.  

Deve a Administração justificar: 

a) a necessidade da contratação do serviço; 

b) as especificações técnicas do serviço; 

c) o quantitativo de serviço demandado, que deve se pautar no histórico de utilização do serviço pelo órgão ou em 

dados demonstrativos da perspectiva futura da demanda.   

Também deverão ser objeto de justificativa o Regime de Execução adotado, bem como a divisão dos itens/grupos/lotes 

e a forma de sua adjudicação (preço global, preço por item, preço global de grupo de itens). No caso de registro de 

preços com adjudicação por preço global de grupo de itens, a área demandante, deve também fundamentar 

expressamente, se for o caso, os motivos pelos quais seria inexequível ou inviável, dentro do modelo de execução do 

contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo grupo, como dito anteriormente. 

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o serviço possuir características técnicas 

especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica competente a definição das especificações do 

objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido.  

A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica de materiais e práticas de sustentabilidade nas 

obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, deverá ser justificada nos autos e preservar o caráter 

competitivo do certame. Para a elaboração da justificativa, consultar os fundamentos legais constantes do Decreto n. 

7.746/12, bem como a Instrução Normativa n. 1/2010 – SLTI/MP. 

Reforçamos a necessidade de justificar a opção pelo Regime de Execução adotado.  

2.2. ... [Justificativa da Escolha do Contratado] 

2.3. Embasamento da quantidade demandada: (justificar o quantitativo de serviço demandado) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de (...) 

NOTAS EXPLICATIVAS: O art. 4º-E, §1º, III prevê que basta que o Projeto Básico tenha a “descrição resumida da solução 

apresentada”. Ainda assim, é necessário incluir as informações necessárias à compreensão do objeto a ser contratado, 

de modo a evitar erros na prestação dos serviços e dar segurança ao próprio interessado em participar no certame. 

 

 



4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º da 

Lei nº 13.979/20. 

NOTA EXPLICATIVA: A natureza comum do serviço é relevante para a dispensa de estudos preliminares de que trata o 

art. 4º-C da Lei nº 13.979/20, ainda que se trata de contratação direta. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 

4.3. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração 

contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. (requisitos necessários para o atendimento da necessidade) 

5.1.2. (critérios e práticas de sustentabilidade) 

5.1.3. (eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas) 

5.1.4. (enquadrar as categorias profissionais que serão empregadas no serviço dentro da Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo) 

5.2. Declaração do fornecedor de que tem pleno conhecimento de todos os custos e condições necessárias para a 

regular prestação do serviço. 

5.3. O fornecedor também deve declarar, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme disposto 

no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal. 

5.4. A quantidade estimada de deslocamentos é de (definir). Há a necessidade de hospedagem, estimada em 

(definir). 

NOTA EXPLICATIVA: O subitem 5.2 trata do tema do conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço, cuja declaração positiva nesse sentido é um requisito da contratação, estabelecido na disposição 2.4. do Anexo 

V da IN 05/2017 – SEGES/MP: “Estabelecer a exigência da declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação dos serviços. Caso seja imprescindível o comparecimento do licitante, desde 

que devidamente justificado, o órgão deve disponibilizar os locais de execução dos serviços a serem vistoriados 

previamente, devendo tal exigência, sempre que possível, ser substituída pela divulgação de fotografias, plantas, 

desenhos técnicos e congêneres”.  

Sustentabilidade: A Administração deve observar o Decreto 7.746/12, que regulamentou o artigo 3, “caput”, da Lei 

8.666/93, a Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10, e a 

legislação e normas ambientais, no que incidentes. Indicamos a consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 

disponibilizado pela Consultoria-Geral da União. Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do 

objeto, deve ser prevista a forma de comprovação de seu respectivo cumprimento na fase de aceitação da proposta, 

por meio da apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por outro 

meio de prova que ateste que o serviço fornecido atende às exigências (§ 1° do art. 5° da citada Instrução Normativa). 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



NOTAS EXPLICATIVAS: A descrição das tarefas básicas depende das atribuições específicas do serviço contratado e da 

realidade de cada órgão. Na IN nº 05/2017, ANEXO V, item 2.5, há previsão atinente ao “modelo de execução do objeto”, 

cujos itens deverão constar desse tópico, no que forem pertinentes.  

A mesma IN traz, no anexo VI, um rol aprofundado das tarefas básicas que compõem os serviços de limpeza e 

conservação e vigilância. Recomenda-se a utilização desses Anexos como ponto de partida para que o órgão elabore a 

descrição das tarefas básicas de outros serviços e de sua rotina de execução. 

Esse item é importante para a eficácia da contratação. Devem ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem 

desenvolvidas pelo empregado alocado e a respectiva rotina de execução, vez que a Administração só poderá, no 

momento futuro de fiscalização do contrato, exigir o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente 

arroladas no Termo de Referência. 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. (Definir forma de prestação de serviço) 

6.1.2. (...) 

6.2. A execução dos serviços será iniciada ................................. (indicar a data ou evento para o início dos serviços), 

na forma que segue: 

6.2.1. (...) 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

NOTAS EXPLICATIVAS: Este item só deverá constar no Termo de Referência caso os serviços englobem também a 

disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, devendo, nesse caso, ser 

fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de qualidade. O CATMAT disponibiliza especificações 

técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável). Excluir este item, caso não se aplique. 

7.1. Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1. (...) 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1. .......; 

8.1.2. .......; 

8.1.3. etc. 

NOTA EXPLICATIVA: Vale lembrar sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, a 

empresa interessada terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios 

problemas futuros na execução contratual. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

NOTA EXPLICATIVA: As obrigações que seguem, tanto da contratante como da contratada, são meramente ilustrativas. 

O órgão ou entidade contratante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em conformidade com as peculiaridades do serviço 

de que necessita. 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 



eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos pre-

postos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de rece-

bimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notifica-

ções expedidas. 

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

NOTA EXPLICATIVA: Este modelo de TR contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de 

serviços comuns. Entretanto, compete ao setor verificar as peculiaridades do serviço a ser contratado a fim de definir 

quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto, 

justificando as alterações efetivadas.  

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 



10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 

7.203/2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Se-

guridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

NOTA EXPLICATIVA: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas quanto aos tributos incidentes sobre o 

objeto contratual. No caso, por se tratar de serviço, exige-se a regularidade municipal ou distrital. 

Na hipótese de haver restrição de prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvada a prova de regularidade com a Seguridade Social e a 

declaração para os fins da Lei 9.854/1999 (artigo 4º-F, Lei 13.979/2020, incluído pela MP 926/2020). 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, soci-

ais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trans-

fere a responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou aci-

dente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficien-

temente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as de-

terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade pre-

vistas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 



10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomen-

dações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII 

– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequa-

ções e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produ-

zida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.23. Responsabilizar-se pelas plenas condições de uso e funcionamento de bem adquirido quando não se 

tratar de equipamento novo, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 13.979/20. 

NOTA EXPLICATIVA: A inclusão do item acima é obrigatória caso, no modelo de execução contratual, se permita que 

eventuais bens necessários à prestação de serviços objeto da contratação possam ser fornecidos sem serem 

equipamentos novos. 

10.24. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação 

prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.25. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da sub-

contratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente sub-

contratada. 

10.26. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 

qualidade da subcontratação. 

NOTA EXPLICATIVA: As obrigações constantes nos itens acima devem ser mantidas no contrato quando a autoridade 

houver exigido, no instrumento convocatório e neste termo de referência, a subcontratação de micro ou pequenas 

empresas para a prestação de serviços, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.27. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Dispõe a IN nº 05/2017, ANEXO V, item 2.5, alínea “e”, que na contratação de serviços de 

natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como 

obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da 

nova empresa que continuará a execução dos serviços. 



2) Atentar que, dependendo do serviço a ser prestado, há especificidades de sustentabilidade a serem acrescentadas 

como obrigações da contratada, como as constantes dos artigos 6º e 7º do Decreto 7.746/12. Consultar, igualmente, a 

Instrução Normativa n. 01/2010, SLTI/MP. 

 

 

11. DIREITOS DA CONTRATANTE 

11.1. Na forma do disposto no Art. 54, da Lei 8.666/93, constituem direitos da contratante todos aqueles que se 

extraem das obrigações estabelecidas para a contratada, em conformidade com as disposições deste termo 

de referência, e também os que se façam correspondentes à instrumentalidade dos princípios e valores que 

devem pautar a gestão pública, como disposto na ordem constitucional e legal. 

11.2. O exercício da discricionariedade administrativa na avaliação da execução contratual devida para o tipo de 

contratação. 

11.3. O exercício do poder de polícia quanto às condutas da contratada, no pertinente ao cumprimento de suas 

obrigações legais em geral e, em especial, das trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sanitárias. 

11.4. O sancionamento, em face dos desempenhos da contratada e conforme as tipicidades estabelecidas em lei, 

mediante a instauração do devido processo legal. 

12. DIREITOS DA CONTRATADA 

12.1. Na forma do disposto no Art. 54, da Lei 8.666/93, constituem direitos da contratada todos aqueles que se 

extraem das obrigações estabelecidas para a contratante, em conformidade com as disposições deste termo 

de referência, e também os que se façam correspondentes aos princípios e valores que devem pautar a gestão 

pública, como disposto na ordem constitucional e legal; 

12.2. Requerer a revisão pela autoridade superior, de ato praticado no exercício da discricionariedade 

administrativa na avaliação da execução contratual devida para o tipo de contratação, no prazo de cinco dias 

úteis contados da data em que tomou ciência desse ato, podendo requerer a dilação desse prazo pelo mesmo 

tempo; 

12.3. Questionar, perante a autoridade superior, manifestações do exercício do poder de polícia quanto às condutas 

da contratada, no pertinente ao cumprimento de suas obrigações legais em geral e, em especial, das 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sanitárias. 

12.4. Ter em duas instâncias decisórias, examinado o sancionamento, em face dos desempenhos da execução 

contratual. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

NOTA EXPLICATIVA: 1) Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde que prevista no instrumento convocatório, 

possibilita que terceiro, que não participou do certame licitatório, realize parte do objeto.  

2) Definir se a subcontratação será ou não permitida e excluir a opção que não se aplica. A redação que segue é 

meramente ilustrativa e contempla a vedação à subcontratação, assim como a subcontratação parcial do objeto. 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

OU 

13.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de (definir percentual mínimo) % do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

13.2.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 



13.2.2. ... 

13.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

13.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

NOTA EXPLICATIVA: Deve amoldar-se às peculiaridades do serviço. Os itens a seguir apresentados são ilustrativos. 

Independentemente da utilização desse item, registre-se que, no caso de serviços, o Gerenciamento de Riscos de que 

trata a IN SEGES/MP nº 5/2017 passa a ser exigível durante a gestão contratual, conforme art. 4º-D da Lei nº 

13.979/2020, de modo que a Administração deve, pelo menos, elaborar Mapa de Riscos relativo a essa fase e monitorá-

lo, na forma da Instrução Normativa supracitada. 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta pro-

mova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 

dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verifi-

cada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações téc-

nicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as provi-

dências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, pre-

vistas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, roti-

neira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 



no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de tra-

balho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

15.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

NOTA EXPLICATIVA: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 

permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de 

prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação 

dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de 

qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça 

quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar 

o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem 

o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se 

inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é 

necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 

dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempe-

nho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de con-

formidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrên-

cia, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório.  

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

15.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso.  

15.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.17.1. .....; 



15.17.2. .....; 

15.17.3. (etc.) 

NOTA EXPLICATIVA: Caso as especificidades do serviço demandem uma rotina de fiscalização própria, o órgão deve 

descrevê-la neste item. Caso contrário, excluí-lo. 

15.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.20. O acompanhamento e a fiscalização desta prestação de serviços ficarão sob a responsabilidade da 

equipe de gestão/fiscalização, conforme indicado no formulário PROPLAD127 – Formalização de Equipe de 

Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

NOTA EXPLICATIVA: Os prazos previstos abaixo deverão ser dimensionados considerando as especificidades da 

contratação, a periodicidade do faturamento, pela empresa, bem como as condições do CONTRATANTE de realizar os 

atos necessários para os recebimentos provisório e definitivo dos serviços.  

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo.  

16.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

NOTA EXPLICATIVA: O Art. 40 da Instrução Normativa nº 5/2017 estabelece os tipos de fiscalização possíveis de serem 

utilizadas nas contratações públicas. Cabe à área demandante estabelecer, de acordo com as características e a 

complexidade do objeto a ser contratado, quais tipos de fiscais e quais procedimentos de fiscalização e gestão 

contratual serão utilizados em cada caso. 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 



16.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

16.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento provisório 

nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea “a” da Lei, desde que não se componham de aparelhos, 

equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.  

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

NOTA EXPLICATIVA:  

1) Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser especificado.  

2) A IN 05/2017 SEGES/MP alterou a sistemática de pagamento, deixando claro que a emissão da Nota Fiscal só se dará 

após o recebimento do serviço. Assim, a emissão da Nota somente após todas as verificações e acertamento do valor 

devido facilita o pagamento dentro do prazo máximo de 30 dias, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, 

de 1993, bem como de acordo com a alínea "b" do item 4 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, e possibilita que a 

retenção tributária seja realizada no tempo adequado para o efetivo recolhimento. 

Como, entretanto, o prazo para recebimento definitivo no âmbito da Lei de Licitações é de até 90 dias, a utilização desse 

prazo pela Administração inviabilizaria a execução contratual, pois a contratada só receberia mais de 150 dias após o 

adimplemento de parcelas significativas do serviço. 

Por essa razão, a Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia Geral da 

União sugere os prazos de dez dias para recebimento provisório e de dez dias para recebimento definitivo para esses 

serviços com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, facultando-se ao órgão dispor de 

forma diferente. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 



17. DO PAGAMENTO  

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo 

de Referência. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

17.4.1. o prazo de validade;  

17.4.2. a data da emissão;  

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

17.4.4. o período de prestação dos serviços;  

17.4.5. o valor a pagar; e  

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

17.6.1. não produziu os resultados acordados; 

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

NOTA EXPLICATIVA: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento 

equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados 

de qualidade da prestação do serviço. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.  



17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

17.13.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 

13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

comprobatória de regularidade com a Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviços. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017, quando couber. 

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

NOTA EXPLICATIVA:  

1) Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação que irão determinar a retenção tributária 

eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples 

Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 

2) Verificar se a LDO vigente mantém essa previsão. Além disso, a Administração deve verificar no SICAF, ou por outros 

meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza. 

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de al-

guma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 
 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 



18. REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das pro-

postas. 

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

NOTA EXPLICATIVA: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva 

variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou 

específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma 

a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, ainda, 

utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual. 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajus-

tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

19.1.1. ... 

NOTA EXPLICATIVA: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia. Exigindo, deve utilizar os subitens abaixo. 

Não exigindo, deve utilizar o subitem acima, bem como justificar as razões para essa decisão.  

Entretanto, a garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução 

Normativa SEGES/MP n.º 05/2017. 

OU 

19.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com 

validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

19.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da 

assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  



19.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento).  

19.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

19.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 

término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

19.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

19.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do con-

trato; 

19.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

19.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

19.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

19.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

19.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, medi-

ante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avali-

ados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 

nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

19.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

19.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

NOTA EXPLICATIVA: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover a notificação da 

contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência da garantia, sem prejuízo da cobrança 

dentro do prazo prescricional. 

19.13. Será considerada extinta a garantia:  

19.13.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depo-

sitadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

19.13.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não co-

munique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

19.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

19.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 

Referência. 



20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. Cometer fraude fiscal; 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2 abaixo; e 

NOTA EXPLICATIVA: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade. 

20.2.2.5.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.6.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

20.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

   



Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referêcnia e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 



10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no edital/TR/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA. 
01 

 

NOTA EXPLICATIVA: A autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas que entender necessárias, 

pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao objeto contratual em questão. 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

20.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

20.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.6.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 

aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou re-

colhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infra-

tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da pro-

porcionalidade. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração adminis-

trativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especí-

ficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



NOTAS EXPLICATIVAS: No que se refere à multa, observar o disposto no Anexo V, item 2.6, alínea j.3 da  IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

21. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA) 

21.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

21.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

NOTA EXPLICATIVA: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de habilitação, é 

recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação 

na contratação. 

A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

21.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio ma-

joritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Pú-

blico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

21.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

21.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

necimento similares, dentre outros. 

21.1.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega-

tiva de contratação. 

21.2. No decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisi-

tos de habilitação: 

21.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

forme o caso; 

21.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

21.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


21.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

21.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do contratado, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

21.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, relativa à ativi-

dade em cujo exercício contrata;  

NOTA EXPLICATIVA: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no 

âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. A comprovação de 

inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) considerará a 

natureza da atividade, objeto da contratação. A exigência de inscrição no cadastro municipal decorre do âmbito da 

tributação incidente sobre o objeto da contratação; tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo municipal. 

Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interestadual e 

serviços de comunicação). 

21.2.7. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

NOTA EXPLICATIVA: Dispõe a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, que: “Art. 13. A Regularidade Fiscal 

Estadual, Distrital e Municipal, junto ao SICAF, do fornecedor considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

será comprovada mediante a inserção no sistema da declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.” 

Foram incluídos no TR apenas as previsões referentes à habilitação fiscal-trabalhistas, obrigatórias em tais e de uso 

rotineira. Se a Administração desejar incluir outros requisitos de habilitação (econômico-financeiro ou técnico), 

recomenda-se extrair os dispositivos respectivos dos modelos de edital de serviços constantes do sítio eletrônico da 

Advocacia-Geral da União – AGU. 

21.2.8. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação 

de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, salvo a comprobatória de regularidade com a 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição, de 

forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

22.1. O custo estimado da contratação é de R$ (...) 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos orçamentários serão informados posteriormente pela Coordenadoria de Programação e Alocação 

Orçamentária. 

NOTA EXPLICATIVA: Se não for utilizada minuta de contrato, incluir as cláusulas Rescisão, Casos Omissos, Vedações, 

Alterações e Disposições Gerais transcritas abaixo. 

24. RESCISÃO  



24.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

24.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;   

24.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.  

24.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

24.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

24.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

24.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

24.4.3. Indenizações e multas.  

25. DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei 

n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consu-

midor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

NOTA EXPLICATIVA: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar 

a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 

legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade 

[...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 

sentido, que:   

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 

Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável 

à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ 

como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez 

nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na 

condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon 

Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 

1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de 

relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de 

relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”  

26. VEDAÇÕES 

26.1. É vedado à CONTRATADA: 

26.1.1. caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

26.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

27. ALTERAÇÕES 



27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020. 

NOTA EXPLICATIVA: O artigo 4ª-I, da Lei n. 13.979/2020 fixou a possibilidade da Administração Pública prever que os 

contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e supressões ao objeto 

contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. À contratação relativa ao presente termo de referência aplicam-se ainda as seguintes disposições: 

28.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 desta Lei; 

28.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos e à proposta 

da CONTRATADA; 

28.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

29. ALTERAÇÕES NO MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA DA AGU 

29.1. Conforme o art. 29, § 1º da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, foram realizadas as seguintes alterações no modelo 

de Termo de Referência da Advocacia-Geral da União: 

29.1.1. Inclusão do subitem 2.3, a fim de justificar a quantidade da contratação. 

29.1.2. Inclusão dos itens 11 (Direitos da Contratante) e 12 (Direitos da Contratada), em atendimento à 

recomendação da Coordenadoria de Auditoria da UFC, conforme Informação 3 do Relatório de Auditoria 

nº 10/2017; 

29.1.3. Inclusão do subitem 15.20, para atender ao art. 41 da IN SEGES/MPDG nº 01/2017, formalizando a 

indicação e ciência da equipe de Gestão e Fiscalização da Contratação;  

29.1.4. Alteração dos subitens 21.2.8 (20.2.8 no modelo da AGU), conforme art. 4º-F da Lei nº 13.979/20. 

29.1.5. Inclusão do item 22, com a estimativa do preço 

29.1.6. Alteração do item 23.1 (item 21.1 do modelo da AGU), referente aos Recursos Orçamentários, que 

serão indicados posteriormente, pela Coordenadoria de Programação e Alocação Orçamentária. 

29.1.7. (...) 

NOTA EXPLICATIVA: Caso sejam realizadas outras alterações no modelo, incluir neste tópico. 

 

 
 

Fortaleza, _____ de __________________ de _________ 
 
 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do técnico responsável pela elaboração 

 
 
 
 



_______________________________ 
De acordo do gestor da unidade 

  



MODELO DECLARAÇÃO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

CAPUT DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO) 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da dispensa) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 
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